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-Sessão de 10 novembro de 1.99L ACORDA0 N~ 301-27.525

Recurso n~ . 114.504

Recorrente IFF ESSÊNCIAS E. FRAGRÂNCIAS LTDA.
Recorrid IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO

CLASSIFICAÇÃO.
Desinteresse da Recorrente pela produção de prova, por
ela mesma anteriormente solicitada, importa na manutençãoda decisão recorrida.
Recurso negado.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Canse _

lho de Contribuintes, por ~i~Q~de de votos, em negar provimento I

ao recurso, na forma do relatq~io e voto que passam a integrar o pre-sente julgado.
d novembro de 1993.Brasília-DF,

v$J:; 0:..5d COl .(j1~
;~Procurador da Faz. Nacional .L1f~~n~oE~E: 3 1'~1ÁR199'.>1'<> I~/"[.JM/5. ~~q~~6 C o~ 9~

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
FAUSTO DE FRE IT AS E CAST RO NETO, _ILO.NALDO_UJ'J.DJ.~AR-J_o.si_t1I\RLO_N,JOS É I

THEODORO MASCARENHAS MENCK e MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO.
Ausentes os Cons. MIGUEL, CALMON VILLAS BOAS e LUIZ ANTÔNIO JACQUES.

DAMEFP/OF - SECOS N'l 047/92 _ J. H.
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RECURSO N. 114.504 -- ACORDA0 N. 301-27.525
RECORRENTE: IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA.
RECORRIDA IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO - RJ
RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA

R E L A T O R I O

Adoto o Relatório integrante da Resolu~~o n.
fls. 108 et seqs, ut infra:

301-844, de

"Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado auto
de infra~~o para exigir-lhe o crédito tributàrio no valor de 4.005,09
BTNF, correspondente a Cr$ 21.538,17 em 08/11/89, ai incluidos o im-
posto de importa~~o, o imposto sobre produtos industrializados, as
multas do art. 526, 11 e do art. 524 ambas do Regulamento Aduaneiro,
mais os acréscimos legais.

A a~~o fiscal resultou da constata~~o de que o produto de-
clarado na D.I. n. 31.651/89 cujo despacho aduaneiro se fez ao amparo
da IN SRF n. 014/85 n~o se identifica com o que foi submetido a exame
pelo Laboratório de Anàlises face o resultado do laudo laboratorial n.
21.595/90, sendo o mesmo reclassificado para o código 330290.0100 da
TAB com aliquotas de 601. para o 1.1. e 121. para o IPI.

Inconformada com a exigência, a importadora impugnou-a, tem-
pestivamente, solicitando:

a) apensa~~o dos processos que indica;
b) nulidade do auto de infra~~o lavrado;
c) pericia antecipada a ser efetuada pelo INT;
d) modifica~~o do laudo do Laboratório de Anàlises;
e) revis~o ex-officio das exigências fiscais referentes aos

processos citados, p~rmitindo-se a complementa~~o impug-
natória dos mesmos em época própria;

f) suspens~o de possiveis san~Ôes à impugnante até adecis~o
final dos mencionados processos.

Alega mais:

a) cerceamento de defesa, a teor de normas constitucionais e
do CTN;

b) falta de defini~~o do fato gerador.

Chamado a pronunciar-se a respeito da impugna~~o, o autuan-
te, preliminarmente, solicitou esclarecimentos ao LABANA, face os da-
dos técnicos apresentados pela autuada às fls. 51. Em atendimento,
aquele órg~o emitiu o parecer técnico n. 240/91 (fls. 85/86) cujo
teor, em resumo, é o seguinte:

1 - A descri~~o do produto nos documentos de importa~~o està
de acordo com a amostra analisada.
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2 - "O capitulo 29 da TAS •..efe •..e-se a compostos o•..g<1\nicosde

constitui~~o quimica definida ap•..esentados isoladamente,
mesmo contendo impu •..ezas constitui um absu •..do total
conceitua •..o p•..oduto Guaiene como de constitui~~o quimi-
ca definida, na acep~~o do capitulo 29 da TAS, pelas •..a-
z2íes seguintes:

1 A lite •..atu •..a técnica desc •..eve o p•..oduto como
uma mistura.

2 t •..idiculo que •..e•..sustenta •..que constitui um
p•..oduto isolado, uma amost •..a que ap•..esenta
inúmeros componentes e nenhum deles supera se-
quer os 25% de 11purezall (ver ensaio de croma-
tog •..afia gasosa do laudo de fls. 42). Te•..ia-
mos, ent~o, 75% de impu •..ezas? Se•..ia, ent~o,
p•..incipal componente o de 25%, enquanto os de
20% se•..iam impu •..ezas i•..•..elevantes?

3 - Finalmente, convém registrar que todos os com-,
ponentes da mistu •..a cont •..ibuem pa•..a o odo •..fi-
nal. Em out •..as palav •..as, nenhum pu•..ifica~~o é
efetuada, simplesmente po•..que inte •..essam todas
as substâncias presentes e n~o uma em espe-
ciál.

Consideradas todas as observa~~es anteriores confirmamos, na
integ •..a o pa•..ece •..inicial. O p•..oduto Guaiene constitui uma mistu •..a
odorifera empregada em perfumaria.

Ouvido, novamente, o autuante p•..op8s a manuten~~o da a~~o
fiscal, tendo em vista os dados técnicos fo•..necidos pelo Labo •..ató •..io
de Análises.

A Autoridade lia quo", às fls. 94 assim decidiu:
Deve-se exigi •.., na fo•..ma do item 3.b da INSRF n. 14/85, os

tributos e acréscimos legais decorrente de exame laboratorial que em-
bo•..a confi •..me a exatid~o do p•..oduto impo •..tado implique em nova classi-
fica~~o ta•..ifà •..ia.

Inaplicável a multa do a•..t. 524 do Regulamento Aduanei •..o
quando n~o fica •..ca•..acte •..izada a inf •..a~~o a que se •..efe •..e a mesma.

Inaplicàvel, também, a multa p•..evista no a•..t. 526, 11, do
Regulamento Aduanei •..o quando fica •..comp •..ovada a existência de guia de
impo •..ta~~o pa•..a o p•..oduto impo •..tado.

AÇ~o FISCAL PROCEDENTE, EM PARTE.

Com tempestividade, foi
seqs, que leio par-a meus par-es.1I

~ o •..elató •..io.

inte"'posto o •..ecu •..so de fls. et
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Tendo em vista o despacho de fls. 85, onde se comp~ova que a
Reco~~ente se se desinte~essou pela p~odu~~o de p~ova, que .la mesmo
solicitara, no recurso de fls. 94 et seqs, nego provimento ao recurso,
pa~a mante~ a decis~o ~eco~~ida.

Sala das Sess~es, em 10 de novemb~à de 1993.

19l Relato~
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